LEI Nº 4.934 – DE 10 DE NOVEMBRO DE 2000.

Cria o sistema de cadastro de controle sobre a Mortalidade Materna.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o sistema de cadastro de controle da mortalidade materna, sob a coordenação das ações de saúde no programa da saúde da mulher, no Município.
Art. 2º - Todos os hospitais públicos e da rede conveniada do Sistema Único de Saúde – SUS – instalados no Município, registrarão, em formulário próprio, os óbitos de mulheres de 10 a 49 anos, cujas causam estejam relacionadas com a gravidez, o parto e o puerpério.

Art. 3º - O registro deverá conter dados referentes à referentes à gestante, ao acompanhamento feito durante o pré-natal e às prováveis causas do óbito.

Parágrafo único – Os dados do cadastro deverão ser encaminhados, mensalmente, ao Conselho Municipal de Saúde, que os reunirá e enviará à Secretaria Municipal de Saúde, para análise acerca da mortalidade materna no Município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – Prefeito Municipal.
